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Ementa: ESTABELECE CRITÉRIOS A
SEREM OBSERVADOS PELOS
CONTRATANTES OU EMPREGADORES
DOS SERVIÇOS PRESTADOS POR
MOTOBOY NO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei do Ilmo. Vereador Marcelo Chitão, no qual estabelece critérios a serem
observados pelos contratantes ou empregadores dos serviços prestados por motoboy no Município de
Petrópolis.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Trabalho e Defesa dos Servidores Públicos,
conforme disposto pelo  Art. 35, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:,
vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

VI – Da Comissão de Trabalho e Defesa dos Servidores Públicos:

a) opinar sobre proposições relativas a:

1 – estudo e métodos de criação do trabalho e emprego;

2 – ministrar palestras sobre formas de qualificação da mão de obra;

3 – promover iniciativas, campanhas e qualificações para o trabalho;

4 – receber reclamações e encaminhá-las aos órgãos competentes;

5 – estudar, participar de conferências, debater, emitir pareceres técnicos e adotar
as medidas cabíveis na sua esfera de atribuição;

6 – convocar audiências públicas sobre o trabalho e emprego;

7 – fiscalizar os direitos dos trabalhadores;

8 – orientar os trabalhadores;

b) proposições e matérias relacionadas com a política municipal dos Servidores
Públicos ou a eles referentes, em particular:

1 – regime jurídico e planos de carreira;

2 – direitos, vantagens e deveres;

3 – previdência e assistência social;
Página:
1



4 – cessão a empresas ou entidades públicas ou privadas;

5 – concurso público.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Trabalho e Defesa dos Servidores Públicos, segue o
voto:

II - VOTO:

O Projeto de Lei em tela tem por objetivo estabelecer critérios a serem observados pelos contratantes ou
empregadores dos serviços prestados por motoboy no Município de Petrópolis.

Justifica o Autor que em razão do aumento de motoboys, foi crescente o número de serviços através de
delivery e o número de acidentes com motocicletas, bem como é visível a ausência de equipamentos por esses
profissionais, além de alguns veículos não apresentarem as mínimas condições adequadas para sua
circulação, faltando um olhar especial para esses profissionais.

Tal situação, causa receio na população, no que tange a segurança no trânsito, sendo necessário reforçar
parâmetros para esses motoboys com maior atenção.

Cumpre salientar com a devida vênia, que o parecer emitido pelo Douto corpo jurídico do DAJ tem caráter
opinativo, ou seja, não impede a tramitação e tão pouco a consequente aprovação. Neste sentido o
Supremo Tribunal Federal, de maneira específica, expôs a sua posição a respeito, vejamos:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração
pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo
operador do direito, opinião técnico-jurídica, que orientará o administrador
na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na
execução ex ofício da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto
envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser,
ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-
1 – Distrito Federal – Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.)

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da
Constituição, os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local,
nos moldes do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e
estadual, conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Outrossim, o Princípio do Interesse Local, não sendo estudado mais profundamente pode levar o intérprete a
 colocar o referido Princípio em uma segunda categoria de importância, ou seja, gerando grave erro jurídico e
de exegese.

O Município possui autonomia para legislar sobre temas de seu interesse. A sanção e até mesmo a
promulgação de uma lei municipal demonstra uma das várias formas legítimas de atuação do mesmo, ou seja,
legislar sobre assuntos de interesse local.

Essa autonomia municipal raramente é utilizada pelos mesmos em prol dos seus interesses, seja por
desconhecer, por medo de uma reprovação caso a questão seja levada ao Poder Judiciário. A possibilidade de
ser levada a questão para o judiciário não deve ganhar peso, pois o Município tem a sua autonomia garantida
na nossa Carta Magna no Art. 34, inciso VII alínea c, vejamos:

 Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:

 VII – assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:

 c) autonomia municipal.

Podemos perceber se não for respeitado esse princípio, existe a previsão legal, da União intervir em um estado
membro que não respeitar a autonomia municipal.

Neste sentido colacionamos um trecho do  RE 702.848, rel. min. Celso de Mello, j. 29-4-2013, dec.
Monocrática, DJE de 14-5-2013, com repercussão geral reconhecida com o mérito julgado, vejamos:

”Não vislumbro, no texto da Carta Política, a existência de obstáculo constitucional
que possa inibir o exercício, pelo Município, da típica atribuição institucional que
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lhe pertence, fundada em título jurídico específico (CF, art. 30, I), para legislar, por
autoridade própria. Na realidade, o Município, ao assim legislar, apoia-se em
competência material – que lhe reservou a própria Constituição da República
– cuja prática autoriza essa mesma pessoa política a dispor, em sede legal,
sobre tema que reflete assunto de interesse eminentemente local.”

Seguindo o raciocínio, a Constituição do Estado do Rio de Janeiro no seu Art. 343, assegura a autonomia
municipal para legislar sobre assunto de interesse local, vejamos:

Art. 343. Os Municípios são unidades territoriais que integram a organização
político-administrativa da República Federativa do Brasil, dotados de autonomia
política, administrativa e financeira, nos termos assegurados pela
Constituição da República, por esta Constituição e pela respectiva Lei
Orgânica.(grifo nosso)

Neste sentido, o  Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal  permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse
local e ao bem-estar de sua população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de
outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do Município e ao
bem-estar de sua população e não conflitem com a competência federal e
estadual.

Ademais, a presente proposição está no rol das matérias de iniciativa parlamentar local, descritas no art. 59,
Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da
Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a
forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do
número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

A proposição vai ao encontro do recente entendimento exarado pelo STF, o qual concluiu pela ausência de
vício de iniciativa em projeto de lei de iniciativa parlamentar que visava à instalação de câmeras de vídeo em
escolas públicas. Isto porque, segundo a Suprema Corte, firmou-se o entendimento no sentido de que as
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente previstas no art. 61 da
Constituição, que trata de reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se permitido,
assim, interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcar matérias além
daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da Administração Pública, mais especificamente, a
servidores e órgãos do Poder Executivo, vejamos um trecho do referido julgado, vejamos:

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.
Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder
Executivo Municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe
do Poder Executivo lei que embora crie despesa para a Administração Pública, não
trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de
servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.

Ato contínuo, no TJRJ existe uma jurisprudência que devemos aplicar no projeto ora debatido, devemos fazer
uma analogia, vejamos:

AÇÃO POPULAR. MUNICÍPIO DE PETRÔPOLIS. VAGAS DE
ESTACIONAMENTO PRIVATIVO EM VIAS PÚBLICAS. MATERIA DE INTERESSE
LOCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO.

(...)Com efeito, a Constituição Federal de 1988 reservou à União a competência
privativa para legislar sobre trânsito e transporte (inciso XI, do art. 22), com o que
foi editada a Lei nº 9.503, de 1997, o Código de Trânsito Brasileiro. Ressalte-se a
competência constitucional do Município para legislar sobre assunto de interesse
local (art. 30).Releva consignar que o excelso Supremo Tribunal Federal já
manifestou-se sobre a repartição da competência para legislar sobre trânsito, nos
autos da Suspensão de Segurança nº 3.629/RJ, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes1 . Restou salientado, in verbis:“(...) A matéria de trânsito se sujeita,
simultaneamente, à regulamentação pelos três entes da Federação: cabe à União
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editar normas gerais (Código Nacional de Trânsito), aos Estados regulamentar
(Regulamento Geral de Trânsito) e aos Municípios disciplinar as questões ligadas
ao interesse local (circulação de veículos, sinalização, estacionamento nas vias
públicas, etc.). O artigo 22, inciso XI, da Constituição dispõe que é competência
privativa da União legislar sobre trânsito e transporte. No uso desta competência, a
União editou o Código Nacional de Trânsito, Lei nº 9.503/97, que determina em
seu art. 24, inciso II, a competência dos Municípios para “planejar, projetar,
regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e
promover o desenvolvimento da circulação e segurança dos ciclistas” e, no inciso
XVI, para “planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e
reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes”.
A competência dos Municípios para disciplinar o trânsito e o tráfego no seu
território, especialmente quanto às regras de circulação de veículos e suas
restrições, é reconhecida pela jurisprudência desta Corte como decorrência do art.
30, I, da Constituição. Nesse sentido, cito a ementa dos seguintes precedentes:
“CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO: COMPETÊNCIA: IMPOSIÇÃO DE MULTAS:
VEÍCULOS ESTACIONADOS SOBRE CALÇADAS, MEIOS- FIOS, PASSEIOS,
CANTEIROS E ÁREAS AJARDINADAS. Lei nº 10.328/87, do Município de São
Paulo, SP. I. - Competência do Município para proibir o estacionamento de veículos
sobre calçadas, meios-fios, passeios, canteiros e áreas ajardinadas, impondo
multas aos infratores. Lei nº 10.328/87, do Município de São Paulo, SP. Exercício
de competência própria " CF/67, art. 15, II, CF/88, art. 30, I que reflete exercício do
poder de polícia do Município. II. - Agravo não provido.” (RE-AgR 191.363, Ministro
Carlos Velloso, DJ11.12.1998) “CABE AO MUNICÍPIO REGULAR A UTILIZAÇÃO
DAS VIAS PUBLICAS DENTRO DE SUA ÁREA TERRITORIAL DE VEICULOS,
INCLUSIVE DE LINHAS INTERESTADUAIS E INTERNACIONAIS, DESDE QUE,
EM RELAÇÃO A ESTAS, NÃO PROCEDA COM ABUSO DE PODER, DE MODO
A IMPOSSIBILITAR OUEMBARACAR ATIVIDADES REGULADAS PELOS
PODERES ESTADUAIS E FEDERAIS.” (RMS 9.190, Ministro Victor Nunes, DJ
22.1.1962) (...)”

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Trabalho e Defesa dos Servidores Públicos (Vice - Presidente) manifesta-
se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  20 de Maio de 2021
   

_____

DUDU

Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vice - Presidente
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